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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

1.1 - O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO É AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA A 

DELEGACIA DE POLICIA E ALGUMAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

01 AR CONDICIONADO DE 12.0000 BTUS COM CERTIFICADO 

GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE DE 12 MESES 
15 PEÇA 

02 AR CONDICIONADO DE 22.000 BTUS COM CERTIFICADO 

GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE DE 12 MESES 
04 PEÇA 

 
OBS: ADMINISTRAÇÃO OPTA POR PRESERVAR O SIGILO DO PREÇO ESTIMADO ATÉ A 

CONCLUSÃO DA COMPRA. 

 
JUSTIFICATIVA 

A AQUISIÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO, JUSTIFICA-SE PELA 

NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CLIMATIZAÇÃO NA 

DELEGACIA DE POLICIA E ALGUMAS DIVISOES DA PREFEITURA DE ILHA COMPRIDA/SP. 

 

ATUALMENTE, A AUSÊNCIA OU INSUFICIÊNCIA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

COMPROMETE O CONFORTO TÉRMICO DOS SERVIDORES, ESPECIALMENTE EM 

PERÍODOS DE ALTAS TEMPERATURAS. 

 

ESSA SITUAÇÃO IMPACTA NEGATIVAMENTE NA PRODUTIVIDADE, NO BEM-ESTAR E NA 

QUALIDADE DO ATENDIMENTO PRESTADO PELA INSTITUIÇÃO. 

 

DESSA FORMA, A DEMANDA TEM POR OBJETIVO ATENDER A ESSAS NECESSIDADES, 

PROPORCIONANDO UM AMBIENTE MAIS AGRADÁVEL E FUNCIONAL, QUE FAVOREÇA O 

DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. 

 

DO CONTEÚDO DA “HABILITAÇÃO” 

A "HABILITAÇÃO" DEVERÁ CONTER OS DOCUMENTOS A SEGUIR RELACIONADOS OS 

QUAIS DIZEM RESPEITO A: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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A) REGISTRO COMERCIAL, NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL; 

B) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, DEVIDAMENTE 

REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS, E, NO CASO DE 

SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS 

ADMINISTRADORES; 

C) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, NO CASO DE SOCIEDADES CIVIS, ACOMPANHADA 

DE PROVA DE DIRETORIA EM EXERCÍCIO; 

D) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE EMPRESA OU SOCIEDADE 

ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS, E ATO DE REGISTRO OU AUTORIZAÇÃO 

PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE, QUANDO A ATIVIDADE 

ASSIM O EXIGIR. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

A) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA (CNPJ); 

B) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, PELA APRESENTAÇÃO 

DA CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVA A TRIBUTOS 

FEDERAIS, E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 

C) PROVA DE REGULARIDADE PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS), POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DO CRF - CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE DO FGTS; 

D) PROVA DE REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, PELA 

APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), OU 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, DE FORMA A COMPROVAR A SUA 

ADIMPLÊNCIA PERANTE O REFERIDO ÓRGÃO. 

 

DAS ENTREGAS E DO LOCAIS: 

• NA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA (08 APARELHOS DE 12 MIL BTU E 01 APARELHO 

DE 22 MIL BTU) 

• ENDEREÇO: AVENIDA BEIRA MAR Nº 11.000, MEU RECANTO, CEP: 11925-000 
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• DELEGACIA DE POLÍCIA DE ILHA COMPRIDA (07 APARELHOS DE 12 MIL BTU E 03 

APARELHO DE 22 MIL BTU) 

• ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, 290 BALNEARIO PORTO VELHO I 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME (01 APARELHO DE 22 MIL BTU) 

• ENDEREÇO: RUA SOROCABA, 47 BALNEARIO ICARAÍ 

•  OBS: OS PRODUTOS SERÃO VISTORIADOS A FIM DE SE VERIFICAR SE ESTÃO 

DENTRO DOS PADRÕES EXIGIDOS NO EDITAL. 

OS PRODUTOS CUJOS PREÇOS SÃO REGISTRADOS PELO PRESENTE PROCEDIMENTO, 

DEVERÃO SER ENTREGUES, CONFORME PROGRAMAÇÃO E SOLICITAÇÃO EMITIDA PELA 

SECRETARIA COMPETENTE, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR; DEVENDO SER ENTREGUES E DESCARREGADOS POR FUNCIONÁRIOS 

DO FORNECEDOR NOS LOCAIS A SEREM INDICADOS PELA MUNICIPALIDADE, NO PRAZO 

ACIMA ESTIPULADO, CORRENDO POR CONTA DO FORNECEDOR AS DESPESAS 

DECORRENTES DE EMBALAGEM, FRETE, CARGA E DESCARGA, SEGUROS, MÃO DE 

OBRA, ETC.  

A ENTREGA SERÁ CONFORME PEDIDO DE COMPRA E DEVERÁ SER ENTREGUE NO 

LOCAL INDICADO, PELO PRAZO IMEDIATO A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DO 

MESMO.  

POR OCASIÃO DA ENTREGA, A CONTRATADA DEVERÁ COLHER NO COMPROVANTE 

RESPECTIVO A DATA, O NOME, O CARGO, A ASSINATURA E O NÚMERO DO REGISTRO 

GERAL (RG), DO SERVIDOR DO CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.  

O FORNECEDOR OBRIGA-SE A FORNECER OS PRODUTOS DE ACORDO COM AS 

AMOSTRAS (SE FOR O CASO) APRESENTADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 

SUA PROPOSTA NOS TERMOS DESTE TERMO DE REFERENCIA.O OBJETO DEVERÁ SER 

ENTREGUE ACOMPANHADO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL/FATURA, NO LOCAL E 

ENDEREÇO A SEREM INFORMADOS PELO SETOR COMPETENTE DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE ENTREGA. 

OS PRODUTOS ENTREGUES PELO FORNECEDOR, DEVERÃO DISPOR DE PRAZO DE 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 70 % DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE DO PRODUTO, 

ESPECIFICADA NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO NO 

ALMOXARIFADO, A SER CONFERIDO E ACEITO PELO REPRESENTANTE DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR (SE FOR O CASO). 

EM CASO DA NÃO ACEITAÇÃO DO OBJETO DESTA DISPENSA, FICA O FORNECEDOR 

OBRIGADO A RETIRÁ-LO E SUBSTITUÍ-LO IMEDIATAMENTE, CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO 
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A SER EXPEDIDA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, OU IMEDIATAMENTE; SOB A PENA DE 

INCIDÊNCIA NAS SANÇÕES; 

AS ENTREGAS DEVERÃO SER REALIZADAS DE ACORDO COM O PEDIDO PARA 

FORNECIMENTO. 

OBS: OS MATERIAIS/PRODUTOS SERÃO VISTORIADOS A FIM DE SE VERIFICAR SE ESTÃO 

DENTRO DOS PADRÕES EXIGIDOS NO EDITAL E SEM VICIO APARENTE. 

OS PRODUTOS CUJOS PREÇOS SÃO REGISTRADOS PELO PRESENTE PROCEDIMENTO, 

DEVERÃO SER ENTREGUES, CONFORME PROGRAMAÇÃO E SOLICITAÇÃO EMITIDA PELA 

SECRETARIA, DEVENDO SER ENTREGUES E DESCARREGADOS POR FUNCIONÁRIOS DO 

FORNECEDOR NO ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO, NO PRAZO ACIMA ESTIPULADO, 

CORRENDO POR CONTA DO FORNECEDOR AS DESPESAS DECORRENTES DE 

EMBALAGEM, FRETE, CARGA E DESCARGA, SEGUROS, MÃO DE OBRA, ETC.  

A ENTREGA SERÁ CONFORME PEDIDO DE COMPRA E DEVERÁ SER ENTREGUE NO 

LOCAL INDICADO, IMEDIATO A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DO MESMO.  

POR OCASIÃO DA ENTREGA, A CONTRATADA DEVERÁ COLHER NO COMPROVANTE 

RESPECTIVO A DATA, O NOME, O CARGO, A ASSINATURA E O NÚMERO DO REGISTRO 

GERAL (RG), DO SERVIDOR DO CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.  

O FORNECEDOR OBRIGA-SE A FORNECER OS PRODUTOS DE ACORDO COM AS 

AMOSTRAS (SE FOR O CASO) APRESENTADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 

SUA PROPOSTA NOS TERMOS DESTE TERMO DE REFERENCIA. 

O OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, EM CADA UMA DE SUAS PARCELAS, SERÁ 

RECEBIDO PROVISORIAMENTE PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DA SUA 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PROPOSTA DO 

FORNECEDOR, BEM COMO A COMPATIBILIDADE COM SUAS AMOSTRAS. O OBJETO 

DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL/FATURA, NO 

LOCAL E ENDEREÇO A SEREM INFORMADOS PELO SETOR COMPETENTE DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE ENTREGA. 

OS PRODUTOS ENTREGUES PELO FORNECEDOR, DEVERÃO DISPOR DE PRAZO DE 

VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 70 % DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE DO PRODUTO, 

ESPECIFICADA NA EMBALAGEM, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO NO 

ALMOXARIFADO, A SER CONFERIDO E ACEITO PELO REPRESENTANTE DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR (SE FOR O CASO) . 

EM CASO DA NÃO ACEITAÇÃO DO OBJETO DESTA DISPENSA, FICA O FORNECEDOR 

OBRIGADO A RETIRÁ-LO E SUBSTITUÍ-LO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA 
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NOTIFICAÇÃO A SER EXPEDIDA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, OU IMEDIATAMENTE; SOB 

A PENA DE INCIDÊNCIA NAS SANÇÕES CAPITULADAS NA CLÁUSULA SÉTIMA DO 

PRESENTE TERMO DE REFERENCIA; 

DA GARANTIA DO MATERIAL 

OS PRODUTOS FORNECIDOS COMO OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO TERÃO O 

GARANTIA DO PRODUTO DE NO MINIMO 12 MESES, FICANDO O FORNECEDOR 

RESPONSÁVEL POR TODOS OS ENCARGOS DECORRENTES DE EVENTUAIS PREJUÍZOS 

E/OU DANOS AO ORGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADA 

COMO CAUSA/ORIGEM DO PROBLEMA O PRODUTO FORNECIDO. 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

DOS DIREITOS 

CONSTITUEM DIREITOS DA ORGÃO GERENCIADOR, RECEBER O OBJETO DESTA 

CONTRATAÇÃO NAS CONDIÇÕES AVENÇADAS E DO FORNECEDOR PERCEBER O VALOR 

AJUSTADO NA FORMA E NOS PRAZOS CONVENCIONADOS. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

A) EFETUAR O PAGAMENTO AJUSTADO;  

B) DAR AO FORNECEDOR AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À REGULAR EXECUÇÃO DO 

PRESENTE AJUSTE; 

C) PRESTAR AO FORNECEDOR TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO; E 

D) INDICAR O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE 

AJUSTE. 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

a) DESCREVER DETALHADAMENTE O PRODUTO OFERTADO, MESMO QUE SEJA 

IGUAL À DESCRIÇÃO DO EDITAL; 

b) ENTREGAR AO ÓRGÃO GERENCIADOR, SOMENTE PRODUTOS CUJO PERÍODO DE 

VALIDADE SEJA IGUAL OU SUPERIOR A 70 % DO PRAZO TOTAL DA VALIDADE DO 

PRODUTO INDICADO NA EMBALAGEM, NO MOMENTO DE SUA ENTREGA (SE FOR O 

CASO); 

c) ENTREGAR OS PRODUTOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

DE SUA PROPOSTA E AMOSTRA (SE FOR O CASO), RESPONSABILIZANDO-SE PELA 

EXATIDÃO DOS FORNECIMENTOS, OBRIGANDO-SE A REPARAR, EXCLUSIVAMENTE ÀS 
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SUAS CUSTAS, TODOS OS DEFEITOS, ERROS, FALHAS, OMISSÕES E QUAISQUER 

OUTRAS IRREGULARIDADES; 

d) PRESTAR GARANTIA PELO PRAZO OFERTADO NA PROPOSTA A PARTIR DO 

TERMO DE ACEITE DOS ITENS, DURANTE O QUAL CORRERÃO POR SUA CONTA AS 

DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA; 

e) PROVER O ADEQUADO TRANSPORTE DOS PRODUTOS, OBJETO DO PRESENTE 

AJUSTE; 

f) O FORNECEDOR DEVERÁ COMPROVAR, NO MOMENTO DA ENTREGA DOS PRODUTOS, 

A IDENTIDADE E QUALIDADE DE CADA ITEM; 

g) MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO EM COMPATIBILIDADE COM AS 

OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO DE COMPRA; 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO SERÁ ACOMPANHADA PELA SECRETARIA 

SOLICITANTE. 

A FISCALIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA NÃO EXCLUI NEM REDUZ A 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, ATÉ MESMO PERANTE TERCEIRO, POR 

QUALQUER IRREGULARIDADE, INCLUSIVE RESULTANTE DE IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS, 

EMPREGO DE MATERIAL INADEQUADO OU DE QUALIDADE INFERIOR E, NA OCORRÊNCIA 

DESTA, NÃO IMPLICA CORRESPONSABILIDADE DA PREFEITURA OU DE SEUS AGENTES E 

PREPOSTOS. 

 

 

MAURICIO CIRINO RIBEIRO 

DIRETOR DE LICITAÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - 

SMGA 


